ADITAMENTO A CIRCULAR CONJUNTA DE DEZEMBRO/2004

OFICIAIS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DE PIRACICABA SP

" IMÓVEIS RURAIS – GEORREFERENCIAMENTO "


Considerando a divulgação pelo Boletim Eletrônico do IRIB #999 de 27/1/2004, dando notícia da existência da Portaria/Incra/P/Nº 1032 de 02 de dezembro de 2002, a qual determina para operacionalização de procedimentos internos, que os prazos previstos no art. 10 do Decreto 4.449 de 30 de outubro de 2002, sejam observados da mesma forma, para os casos de desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais;


Considerando a existência de precedente, conforme parecer do Dr. Francisco Eduardo Loureiro, na Apelação Cível 18.670-0/3 da Comarca de Pirassununga SP,  onde o Egrégio Conselho Superior da Magistratura de São Paulo,  julgou desnecessário se perquerir a correção de orientação emanada do órgão administrativo, que em última instância é o interessado em relação àquela matéria;

RESOLVEM ADITAR a circular conjunta de dezembro último, acerca do georeferenciamento, para constar, que além dos atos que impliquem transferência, de forma total, ou seja, sem modificação da descrição constante da matrícula ou transcrição reguladora do imóvel, que serão realizados, sem cumprimento dos requisitos mencionados na referida circular,  também serão submetidos a registro, os casos de  desmembramento, parcelamento ou remembramento, respeitados os prazos e áreas estabelecidos no referido decreto.
Piracicaba, 28 de janeiro de 2004

	
	

	Éverton Luiz Martins Rodrigues
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	Antonio Reynaldo Filho

2º Oficial de Registro de Imóveis


PAGE  
1

